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ANEXO

(Anexo II do Decreto no 7.063, de 13 de janeiro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
2 Diretor de Programa 101.5
8 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Documentação e Ad-
ministração Predial

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

8 FG-1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

12 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 6 Coordenador 101.3
Divisão 13 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Contratos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ES-
TATA I S

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamentos 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Política Salarial e
Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informação e Previ-
dência Complementar

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Corporativa
das Estatais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Liquidação e Avalia-
ção de Empresas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
ACERVO DE ÓRGÃOS EXTINTOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Extinção de Órgãos e
de Acervos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Convênios de Órgãos
Extintos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1

Gerência de Administração de Pessoal de
Órgãos Extintos

1 Gerente 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Complementação de
Aposentadorias e Pensões

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Jurídica de Atos Norma-
tivos e Assuntos Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Assuntos Or-
çamentários e Econômicos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Recursos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral Jurídica de Patrimônio
Imobiliário da União

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Contencioso
Judicial e Administrativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Licitação,
Contratos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

ASSESSORIA ECONÔMICA 1 Chefe da Assessoria Econômica 101.6
1 Chefe da Assessoria Econômi-

ca-Adjunto
101.5

1 Diretor de Programa 101.5
4 Gerente de Projeto 101.4
6 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão do Conheci-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO CI-
CLO DO PLANEJAMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas
de Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Qualidade do Plano 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS SOCIAIS 1 Diretor 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS ECONÔ-
MICOS E ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS DE IN-
FRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL

1 Secretário 101.6

3 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Consolidação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Avaliação de Programações Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Avaliação Macroeco-
nômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Avaliação da Receita
Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Despesas com Pes-
soal e Sentenças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento Ins-
titucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inovação e Assuntos
Orçamentários e Federativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS DA
ÁREA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ES-
PECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SO-
CIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTER-
NACIONAIS

1 Secretário 101.6
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1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Financiamentos Ex-
ternos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
12 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Relacionamentos com
Organismos Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Comércio Exterior e
Assessoria Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário 101.6
2 Secretário-Adjunto 101.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Tecnologia e Comu-
nicação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Gestão da Carreira de
EPPGG

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS DE
GESTÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
4 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Informações Organi-
zacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E
INOVAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4

DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO IN-
TERNACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA

1 Diretor 101.5

6 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4
2 Gerente de Projeto 101.4
4 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E
SERVIÇOS GERAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
9 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema de Conces-
são de Diárias e Passagens

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE RE-
DE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Segurança da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Aplicações e Serviços
de Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Infraestrutura de Re-
de

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO DE
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Corporativa 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Inovações Tecnológi-
cas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Integração e Interope-
rabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE GOVERNO ELE-
TRÔNICO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Prestação de Serviços
por Meios Eletrônicos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO SETORIAL DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Informações Estraté-
gicas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Análise Estatística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE RECURSOS HUMA-
NOS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1

Ouvidoria do Servidor 1 Ouvidor-Geral 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

Auditoria de Recursos Humanos 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE SAÚDE, PREVI-
DÊNCIA E BENEFÍCIOS DO SERVIDOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Atenção à Saúde e
Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Previdência e Atuária 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
TRABALHO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Avaliação de Desem-
penho

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Negociação e Rela-
ções Sindicais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e Informa-
ções Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Carreiras e Análise
do Perfil da Força de Trabalho

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Modernização de
Processos e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Produção da Folha de
Pagamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Suporte ao Desenvol-
vimento e Segurança de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 FG-1

Coordenação-Geral de Cadastro 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE NORMAS E PRO-
CEDIMENTOS JUDICIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação-Geral de Elaboração, Sistema-
tização e Aplicação das Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 7 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Procedimentos Judi-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter
Indenizatório

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5
4 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Legislação Patrimo-
nial

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral da Amazônia Legal 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finan-
ças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

144 FG-1
100 FG-2
15 FG-3

DEPARTAMENTO DE INCORPORAÇÃO
DE IMÓVEIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Regularização Patri-
monial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incorporação 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RE-
CEITAS PATRIMONIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Arrecadação 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cobrança 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CARACTERIZA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Controle de Utiliza-
ção do Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Identificação do Pa-
trimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO PA-
TRIMONIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Administração de
Bens de Uso da APF

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Habitação e Regula-
rização Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao Desenvolvi-
mento Local

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

27 Superintendente 101.4

Coordenação 61 Coordenador 101.3
Divisão 75 Chefe 101.2
Serviço 75 Chefe 101.1
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SECRETARIA DO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTU-
RA DE LOGÍSTICA E DE ENERGIA

1 Diretor 101.5

2 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Infraestrutura para a
COPA 2014

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Petróleo e Gás 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Recursos Hídricos 1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTU-
RA SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Diretor de Programa 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Habitação 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Saneamento 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Saúde e Justiça 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Educação e Cultura 1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Conteúdo 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

101.6 5,28 10 52,80 10 52,80
101.5 4,25 54 229,50 54 229,50
101.4 3,23 179 578,17 179 578,17
101.3 1,91 189 360,99 189 360,99
101.2 1,27 199 252,73 199 252,73
101.1 1,00 135 135,00 135 135,00

102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
102.4 3,23 47 151,81 47 151,81
102.3 1,91 56 106,96 56 106,96
102.2 1,27 132 167,64 132 167,64
102.1 1,00 11 2 11 2 , 0 0 11 2 11 2 , 0 0

SUBTOTAL 1 1.120 2.178,50 1.120 2.178,50

FG-1 0,20 192 38,40 192 38,40
FG-2 0,15 102 15,30 102 15,30
FG-3 0,12 15 1,80 15 1,80

SUBTOTAL 2 309 55,50 309 55,50
TO TA L 1.429 2.234,00 1.429 2.234,00

DECRETO No 7.471, DE 4 DE MAIO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental, o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste - SUDECO, e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 129, de 8 de
janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para a SUDECO na forma do Anexo III a este
Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 101.5;

II - cinco DAS 101.4;

III - um DAS 101.1;

IV - seis DAS 102.3; e

V - três DAS 102.1.

Art. 3o O Diretor-Superintendente da SUDECO fará publicar
no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias, contados da
data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o O Regimento Interno definirá o detalhamento das
unidades integrantes da Estrutura Regimental da SUDECO, as com-
petências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes
e será aprovado pela Diretoria Colegiada e publicado no Diário Ofi-
cial da União.

Art. 5o Os titulares dos Ministérios setoriais deverão prestar
informações em relação aos programas e ações sob sua responsabilidade,
na área de atuação da SUDECO, para viabilizar a elaboração do relatório
anual sobre o cumprimento dos planos, diretrizes de ação e propostas de
políticas públicas federais, com vistas a subsidiar a apreciação do projeto
de lei orçamentária da União pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput de-
verão ser apresentadas conforme a metodologia a ser estabelecida
entre o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o Mi-
nistério da Integração Nacional e a SUDECO, objetivando o ali-
nhamento do Plano Plurianual com o Plano Regional de Desen-
volvimento do Centro-Oeste.

Art. 6o O Conselho Deliberativo da SUDECO terá o prazo de
cento e vinte dias, a contar da publicação deste Decreto, para a
criação do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais,
com a definição de sua organização e funcionamento.

Art. 7o O Ministério da Integração Nacional prestará o apoio
técnico, administrativo e financeiro à SUDECO, até a sua completa
instalação.

Art. 8o As dotações orçamentárias consignadas ao Ministério
da Integração Nacional, para aplicação na Região Centro-Oeste, in-
clusive aquelas já previstas para custeio das atividades administrativas
da Secretaria do Centro-Oeste, poderão ser remanejadas, transpostas,
transferidas ou utilizadas para financiamento das ações da SUDECO,
de acordo com o que estabelece o art. 66 da Lei no 12.309, de 9 de
agosto de 2010.

Art. 9o Os servidores do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo do quadro de pessoal efetivo do Ministério da Integração
Nacional, lotados na Secretaria do Desenvolvimento do Centro-Oeste,
na data de publicação deste Decreto, poderão ser redistribuídos para o
Quadro de Pessoal Permanente da SUDECO, nos termos do art. 37 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 10. Ficam transferidos ou remanejados para a SUDECO
o acervo técnico e patrimonial, os direitos e as obrigações da Se-
cretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste do Ministério da In-
tegração Nacional.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor no dia 16 de maio de 2011.

Brasília, 4 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o da
República.

DILMA ROSSEFF
Miriam Belchior
Fernando Bezerra Coelho

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia ad-
ministrativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional,
com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, tem como competência:

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem
ao desenvolvimento sustentável da Região Centro-Oeste;

II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste, articulando-o com as políticas e os planos de desenvol-
vimento nacional, estaduais e municipais e, em especial, com a Po-
lítica Nacional de Desenvolvimento Regional;

III - formular programas e ações com os ministérios para o
desenvolvimento regional;

IV - articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fo-
mentar a cooperação dos entes econômicos e sociais representativos
da região;

V - assessorar, sob a coordenação do Ministério da Inte-
gração Nacional, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
na elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e do Orçamento-Geral da União em relação aos projetos e
atividades prioritários para o Centro-Oeste;

VI - atuar como agente do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal e assegurar a diferenciação regional das políticas
públicas nacionais que sejam relevantes para o desenvolvimento do
Centro-Oeste, conforme disposto no § 7o do art. 165 da Constituição
e no caput e § 1° do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais
Tr a n s i t ó r i a s ;

VII - apoiar, em caráter complementar, os investimentos pú-
blicos e privados nas áreas de infraestrutura econômica e social, a
capacitação de recursos humanos, a inovação e a difusão tecnológica,
as políticas sociais e culturais e as iniciativas de desenvolvimento
regional;

VIII - promover a cooperação com consórcios públicos e
organizações sociais de interesse público para o desenvolvimento
econômico e social da Região Centro-Oeste;

IX - assegurar a articulação das ações de desenvolvimento
com o manejo controlado e sustentável dos recursos naturais;
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